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Comissão de Licitação 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE 
LELOEIROS 01/2017 - T JPB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2017129275 

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete , às quatorze horas, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, instalada no 5° andar do Anexo Administrativo Archimedes 
Souto Maior, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, institu ída pela Portaria nº 
2679/2017, de 07 de novembro de 201 7, para proceder a análise da documentação entregue no 
ultimo dia 09 de novembro referente ao Credenciamento nº 01/2017 citada, que tem como objeto o 
Credenciamento de LEILOEIROS OFICIAIS, na praça de João Pessoa-PS, para preparação e 
execução dos leilões que se façam necessários para venda de bens patrimoniais móveis e do T JPB 
em desuso - veículos , mobiliário, equipamentos e outros, bem como os imoveis, durante a vigência 
do credenciamento, nos termo do Projeto Básico, anexo a este edital. A Presidente deu por aberta a 
sessão e foi constatada a presença dos seguintes leiloeiros , conforme quadro abaixo. Assinalamos 
que todos foram avisados da data, horário e local da sessão,oor e-mail 

LEILOEIRO REPRESENTANTE DOC. E-MAIL E 1 

IDENTIDADE TELEFONE 

JOSÉ GONÇALVES ***************** 707.122.120 99828-7888 
ABRANTES FILHO SSP/BA 

MARCO TULIO ***************** 2.446.773 98787-8175 
MONTENEGRO CAVALCANTI SSP/PB 
DIAS 

ROBERTO JACINTO PINHO CORIOLANO DE SA 17007 OAB-PB 99638-4512 
JUNIOR RAMALHO LOUREIRO 

Aberta a sessão, foram abertos os envelopes de Habilitação Jurídico fiscal (envelope 1) e 
Habilitação técnica (envelope 2) , onde foram analisados pela Comissão e repassados aos presentes 
para serem vistados . Como resultado da análise a Comissão decide inabilitar o Sr. Roberto Jacinto 
Pinho Junior por ter apresentado a Certidão Cível Estadual positiva, desatendendo desta forma o 
item 3.1.1 "g" do edital e habilitar os leiloeiros José Goncalves Abrantes Filhos e Marco Tulio 
Montenegro Cavalcanti Dias, abrindo desta forma o prazo de recurso de 05 (cinco) dias úteis 
conforme item 9.3 do edital. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, dos quais 
se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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